
Nº da proposição
00030/2012

Data de autuação
21/03/2012

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE
DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

Ementa:

DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA A POLICLÍNICA DO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA A POLICLÍNICA DE TIANGUÁ

  Autor:  99068 - DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

  Usuário assinador:  99068 - DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

  Data da criação:  21/03/2012 11:45:07  Data da assinatura:  21/03/2012 11:49:01

GABINETE DO DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

AUTOR: DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

AUTOR: DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

PROJETO DE LEI
21/03/2012

 

DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO
COELHO MOITA A POLICLÍNICA DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
DECRETA.

 

Art. 1º. Fica denominado de  Francisco Edvaldo Coelho Moita a 
Policlínica do Município de Tianguá.

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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AUTOR: DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA

MATÉRIA: DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA
A POLICLÍNICA DO MUNICIPIO DE TIANGUÁ.

 

 

P A R E C E R

 

 

I – HISTÓRICO

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato
Normativo 200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº

 de autoria do Excelentíssimo Senhor  que: 030/2012 DEPUTADO MOÉSIO LOIOLA
DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA A POLICLÍNICA DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

 

I.I – DA JUSTIFICATIVA
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Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: a sua filiação, data de nascimento, as
localidades de estudos, finalizando sua graduação em medicina pelo estado do Rio de Janeiro,
casado, pai de quatro filhos, testifica e descreve, ainda, as inúmeras dificuldades pelas quais passou
para depois, assumir o cargo de Chefe do SESP (serviço de saúde publica), sendo ainda Médico da
policia rodoviária federal, fundando em 1985, a sociedade Musical Tianguaense.

 INSTITUCIONAIS, LEGAIS, E DOUTRINÁRIOS

  A proposição do parlamentar, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante
interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e
doutrinários.

 II.I – DO PROJETO DE LEI

 O Projeto de Lei em análise preconiza:

  

Art.1º – Fica denominada Francisco Araújo Barros a Escola
de Ensino Médio localizada no assentamento Lagoa do
Mineiro no Município de Itarema.

  Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

II.II – COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1º, estabelece o seguinte:

 

Art.  18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições
e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

  § 1º. São reservadas aos Estados as competências que
não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

  

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 19, inciso I e V, 50, XIII:

 

 Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:
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(...)

 I – os que atualmente lhe pertencem;

   V - os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 (...)

 Art . 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as
matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

 (...)

 XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;

 (...)

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

  

  A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados
Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual. No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe
o art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 (...)

 III – leis ordinárias;

                           (...)

  Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

 Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)
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II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

(...)

 

 

Art.  206. A Assembléia exerce a sua função legislativa,
além da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:

 

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;

(...)

     

       Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao

 Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual,
nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder
Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual.

       Ademais, somado ao fato de que a Constituição Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente
tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que trata apenas da denominação de
um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a
sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII,
da Constituição do Estado do Ceará.

     Verifica-se que atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do
Ofício nº 07/2010/PROC, datado de 09/02/2010 (vide fls. 06 do presente projeto de lei), nos foi
informado através do OFÍCIO DER, datado de 11 de fevereiro de 2010 (fls.07), que:
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I – A escola está sendo construída com Recursos Púbico
do Estado.

II – Pertencerá ao Domínio Público Estadual.

III – A unidade não foi oficialmente denominada.

IV – A obra está em andamento.

 

                 Face ao supracitado documento, podemos constatar que trata-se de bem de domínio
público do Estado do Ceará, cabendo a iniciativa legislativa sobre sua denominação ao Nobre
Parlamentar.

 

IV– CONCLUSÃO

      Diante do exposto, somos de PARECER  à regular tramitaçãoFAVORÁVEL
do presente projeto de lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do
que preceituam as Constituições Federal e Estadual.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

  

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

CLAVER MOTA ARAGÃO
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CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

SEM ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária às quartas - feiras, às 15hs., no Complexo de Comissões

Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
10/04/2013

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 30/2012.

 

DENOMINA DE FRANCISCO EDVALDO COELHO MOITA
A POLICLÍNICA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.

AUTOR: DEPUTADOS MOÉSIO LOIOLA E JOSÉ
ALBUQUERQUE.

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimos Deputados Moésio Loiola e José Albuquerque, o projeto em epígrafe

dispõe sobre a denominação de Francisco Edvaldo Coelho Moita a Policlínica do Município de Tianguá.

Os nobres parlamentares justifica a adoção do nome do Cidadão da seguinte forma:

A sua filiação, data de nascimento, as localidades de estudos,
finalizando sua graduação em medicina pelo estado do Rio
de Janeiro, casado, pai de quatro filhos, testifica e descreve,
ainda, as inúmeras dificuldades pelas quais passou para
depois, assumir o cargo de Chefe do SESP (serviço de saúde
publica), sendo ainda Médico da policia rodoviária federal,
fundando em 1985, a sociedade Musical Tianguaense.

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em

exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do

Poder Executivo, conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
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Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, mais
especificadamente sobre a denominação de uma escola, cumpre-nos ressaltar a estrita obediência ao que
menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de um grande .Cidadão de Tianguá

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, sendo uma , construída com o eráriopoliclínica
estadual, mais uma vez foi obedecida à disposição legal.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de indicação, não há
qualquer propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o
objeto deste projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  do projeto de lei.voto pela   ADMISSIBILIDADE

É o nosso parecer.
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
11/04/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 32.ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 11/04/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL  E VOTAÇÃO NA 13.ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 11/04/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA REDAÇÃO FINAL NA 14.ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 11/04/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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